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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei N°2118/12 de 15 de março de 2012.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AUXILIO FINANCEIRO PARA O SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BOM RETIRO.
O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder um auxilio financeiro no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bom Retiro.
Parágrafo único – O auxilio financeiro constante deste artigo, destina-se ao custeio de despesas com o XI Encontro de Mulheres Agricultoras em comemoração do Dia Internacional da Mulher.

Art. 2º - A importância relativa ao Auxilio Financeiro será repassada em parcela única, devendo a entidade beneficiada prestar contas na forma da lei, num prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta da dotação orçamentária:

13.392.0018.2020 – Difusão da Cultura em Geral – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 15 de março de 2012.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

Umbelina Silvestri Zeschau

Sec. Mun. de Administração e Fazenda
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